
LEI MUNICIPAL Nº 1361
Abre um crédito Especial de Cr$ 5.850,00 para
pagamento de gratificaçp8o adicional

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Executivo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-

dito Especial de Cr$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta
cruzeiros) para pagamento da gratificaçpØo adicional de 15% sobre
os vencimentos, que tem direito por Lei o funcionário ANTFrNIO
ROLIM DE MOURA, de novembro de 1959 a abril de 1960.

Art. 2º - Servirá de recurso a reduçp¦o de igual quantia na
verba código 300.8.89.3 - Material de Consumo do Orçamento
Vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 18 DE DEZEMBRO
DE 1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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